ILMA. SRA.

ELIANE BECKER
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DOIS IRMÃOS/RS

MOÇÃO Nº 18/2017

       DOIS IRMÃOS, 19 DE JUNHO DE 2017.

SENHOR PRESIDENTE

              Os Vereadores signatários vêm requerer que, após tramitação regimental e ouvido o plenário, seja encaminhada ao Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul e ao Tribunal Superior Eleitoral, MOÇÃO DE APELO:

- Para que não seja extinta a Zona Eleitoral de Dois Irmãos/RS (153ª).
JUSTIFICATIVA: 
A presente moção se justifica uma vez que o TSE editou a Resolução nº 23.520/2017 que “Estabelece diretrizes para a extinção e o remanejamento de zonas eleitorais do interior dos estados”, o que pode culminar com a extinção da Zona Eleitoral de Dois Irmãos, que ao longo de vários anos tem atendido aos eleitores locais com grande competência e eficácia.

Certos de podermos contar com a aprovação dos demais pares desta Casa, agradecemos desde já.

Atenciosamente, 
ELIANE BECKER 
VEREADORA DO PP
SÉRGIO LUIZ FINK

        
         

      PAULO CÉSAR QUADRI

VEREADOR DO PMDB



       
       VEREADOR DO PMDB

PAULINO ADALBERTO RENZ



       LÉO BÜTTENBENDER

VEREADOR DO PDT




         VEREADOR DO PSB

PAULO EDVINO FRITZEN


       
 
     ELONY EDGAR NYLAND

VEREADOR DO PT




                 VEREADOR DO PMDB

PAULO CEZAR GEHRKE



            
  JORACIR FILIPIN 
    VEREADOR DO PP




 
 VEREADOR DO PT 
“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”.
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